
                           

     LEI Nº  2.937, DE 14/07/2006. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Suplementar na importância de R$ 5.675.000,00 (Cinco milhões, seiscentos e setenta e cinco mil 

reais) destinados a custear as dotações abaixo: 

  

020000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

15.481.43.1.460 – Pavimentação de Ruas e Avenidas  

44905100 – Obras e Instalações                                                                  5.175.000,00 

 

15.512.43.1.459 – Construção e Ampliação de Rede e Drenagem Pluvial 

44905100 – Obras e Instalações                                                                      500.000,00 

 

 

TOTAL                                                                                                       5.675.000,00 

 

Art. 2º. Os recursos destinados à cobertura do presente Crédito Suplementar 

advirão de parte do Superávit Financeiro verificado no exercício de 2005, no valor de R$ 

2.700.000,00  (Dois milhões e setecentos mil reais) e parte da Anulação parcial das dotações 

abaixo no valor de R$ 2.975.000,00  (Dois milhões, novecentos  e setenta e cinco mil reais): 

 

 

020000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

15.451.4.1.454- Construção de Escadarias, Pontes, Bueiros e Mata-Burros                                                                  

33903000 – Material de Consumo                                                                             50.000,00 

 

15.451.4.1.455 – Construção de Muro de Contenção em Área de Risco  

44905100 – Obras e Instalações                                                                                 50.000,00 

 



15.451.4.1.456 – Desapropriação em Área  Urbana  

44906100 – Aquisição de Imóveis                                                                          1.000.000,00 

 

 

15.451.43.1.460 – Pavimentação de Ruas e Avenidas 

33903000 – Material de Consumo                                                                             200.000,00 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídica                                   100.000,00  

    

15.451.50.1.470 – Construção de Estacionamento                                                           

44905100 – Obras e Instalações                                                                                 50.000,00 

 

15.512.43.459 – Construção e Ampliação de Rede de Drenagem Pluvial 

33903000 – Material de Consumo                                                                             100.000,00 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídica                                     80.000,00  

 

021000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

20.605.24.1.513 – Construção da Casa do Mel  

33903000 – Material de Consumo                                                                               34.000,00 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídica                                     63.000,00  

44905100 – Obras e Instalações                                                                                   38.000,00 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente                                                      60.000,00    

 

20.605.3.1.510 – Construção de Entreposto de Pescado em Barra do Riacho (Frigorífico) 

44905100 – Obras e Instalações                                                                                  300.000,00 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente                                                     100.000,00  

 

20.606.36.1.504 – Projetos Caminhos do Campo   

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídica                                   750.000,00  

 

TOTAL                                                                                                                 2.975.000,00 

 

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

           

Prefeitura Municipal de Aracruz, 14 de Julho  de 2006. 

 

                                                          

 

ADEMAR COUTINHO DEVENS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


